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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE VERTENTE DO LÊRIO

PORTARIA IPVEL NO OO1/2019

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de Vertente do Lério - lPVEL,
no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, Xlll, da Lei Municipai no 33512011,

RESOLVE:

4tt. 
'1" - Conceder Aposentadoria por ldade, a S(a). MARIA DE FATTMA SANTOS DA StLVA, portadora do

RG no 33í3171 e CPF no 033.286.924-52, Cargo de MERENDETRA, NTVEL tB, matrícuta 0d02060, tota-
da em SECRETARIA DE EDUcAÇÃo - FUNDEB 40% - EsTATUTÁRto nos termos do art. 40, s 1a, ilt"8" da Constituição Federal e do art. 41, da lei N", 335/2011.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lerio/PE, em 0210112019
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